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MENSAGEM 

 

Senhores Vereadores, 

A Associação Brasileira de Relações Públicas (ABRP) tem se mostrado uma 

parceira estratégica e essencial para o município de Xinguara, promovendo e 

conectando o município ao cenário nacional e internacional de forma direta e 

significativa. Com uma atuação sólida e comprometida, a ABRP cria diálogos e 

parcerias que trazem oportunidades valiosas, possibilitando a integração de 

Xinguara em importantes redes de relações institucionais e comerciais. Esse esforço 

tem transformado a realidade local e projetado o município para o futuro, com 

impactos profundos no desenvolvimento econômico e social. 

Ao longo dos anos, a ABRP tornou-se um elo essencial entre Xinguara e o 

mundo, levando o nome do município a mais de 200 embaixadas em Brasília e 

estabelecendo parcerias de grande impacto para a comunidade. Sua atuação se 

concentra em áreas estratégicas que reforçam o compromisso com o 

desenvolvimento sustentável e a promoção de Xinguara no cenário global, 

especialmente por meio de: 

1. Fortalecimento de Parcerias e Cooperação Internacional 

A ABRP atua para firmar protocolos de cooperação e termos de intenção com 

diversos países, posicionando Xinguara como um parceiro estratégico em setores 

como desenvolvimento sustentável, tecnologia e agricultura. Essas parcerias não 

apenas abrem espaço para investimentos, mas também criam oportunidades de 

trabalho e renda para os moradores, ampliando a integração de Xinguara com as 

principais tendências globais e fortalecendo sua economia local. 
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2. Promoção de Projetos de Relações Institucionais e Comerciais 

A ABRP projeta a imagem de Xinguara como um município aberto ao diálogo 

e à colaboração com indústrias nacionais e internacionais. Ao promover diálogos 

entre o município e o setor empresarial, a associação colabora para fortalecer a 

infraestrutura local, incentivando um ambiente favorável ao crescimento econômico 

e ao progresso social. Essa base sólida permite um desenvolvimento que eleva as 

condições de vida da população e contribui para uma evolução integrada e inclusiva 

de Xinguara. 

Conceder o título de Utilidade Pública Municipal à ABRP é reconhecer o 

valor do trabalho da associação para o crescimento de Xinguara. Esse título permitirá 

que a ABRP fortaleça suas parcerias, atraia novos investimentos e continue a 

desenvolver projetos que beneficiem diretamente a população. A formalização desse 

reconhecimento reforçará a presença e a influência da ABRP, consolidando 

Xinguara como modelo de desenvolvimento sustentável e de inovação. 

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 29 de outubro de 2024. 

  

  

Jaques Salvelina Catanhede 

                                               Vereador proponente 
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PROJETO DE LEI N.º 46/2024                                   DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

 

“Declara de Utilidade Pública a Associação 

Brasileira de Relações Públicas (ABRP) em 

Xinguara”. 

 

 

 A Câmara Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que aprovou, e o 

Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, SANCIONA a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica declarada entidade de utilidade pública a Associação Brasileira de 

Relações Públicas (ABRP) – CNPJ: 00.103.689/0001-80. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

Jaques Salvelina Catanhede 

                                               Vereador proponente 

 


